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MrNfSTl~B IO DOS NEGOCroS DO REINQ,

i.a nnu::cçio - I .a R~PAi1T!ÇAO .

Á uendendo ao que me representaram varies moradores da freguesia de Achete,
para que seja ali creada uma cadei ra de ensino primario;

Vista a Consulta do Conselho Superior de Instrucção Publica em da ta de 19 de
Janeiro de 1858, por onde se reconhece a necessidade da requerida cadeira, a qual,
tendo assento no legar de Verdelho, poderia ser proveitosa, não só aos hahitantes da
dila ,freguezia, que já conta 300 fogos, como tamhem aos de.outras que lhe fi cam
proxlmas ;

Usando das fa culdades confe ridas ao Governo pelo artigo 5: do Decreto com sa ncção
legislati va de 20 de Setembro de 1 8!~4 e pela Lei do Orçamento gemi do Estado; e

Conformando- me com o parecer interposto na dita Co nsulta:
Hei por bem crear uma cadeira de ensino primario no legar de Verdelho, Ire

guezi a de Achete, co ncelho e di siriclo de Sants rem ; devendo a respectiva Camara
Mun icipal tornar effectivo o seu oílerecimen to de casa e mobi lia para a nova escola ;
e hei outrosim por bem ordenar que se proceda desde logo a concurso para provi
men to da respectiva cadeira.

O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios do Ueino assim o tenha entendido
e fa ça executar , Paço das Necessidades, em 10 de Fevereiro de I858.=REI.= M'ar-
quez de Loulé. No Diar. ~o Gov. de 2 âlarç. , D." 51.

MINISTERIO DOS NEGOCIaS ECCLESIASTICOS E DE JUSTIÇA,

PoEPARTlçAODA JUSTIçA,

III .'''' e Ex." " Sr,- O Co nselheiro Procurador Geral da Coroa, na ordem el evada
em que está co llcca do , tem por incumhe nciavigiar que todos os membros do Minis
terio Publ ico cumpram os deveres dos seus cargos, e dar-lhes ordens e instrucções
convenientes para bem da administração da justiça e do regular andamento dos ne
gocias judiciaes,

Corno âscal da execução das Leis, é elle o defensor dos jrlteresses da justiça, 05

quaes deve sustentar com imparcialidade e vigoroso empenho,
Incumbe-lhe lambem informar o Governo ácerca dos crimes commettidos pelos

Juizes de Direito de primeira instancia, transferidos de uns par<l ou tros legares, quando
fo r mandado informar no caso dos §§ 1." e 3." do artigo 8." da Lei de 28 de No
vembro de 1840,

É de simples intuição que o Governo pôde colher grande proveito do pontual des
empenho d'estas incumhencias, que tendem a promover o rvgular andamento da ma
china judicial, tornando efficaz o serviço do Minist ér io Publico, ílscalisa ndo o dos
Magistrados judiciaes e velando pela 'hoa execução das Leis, E sendo assim, como de
feito é, torna-se evidente fi alta convenicncia de qne o Conselheiro Procurador Gerol
da Corôa dê a tão salutares encargos a consideru ção que merecem, e qne é de es-
pera r do seu illustrado zêlo, •

Im portantíssimas e mui graf"cs são as att rihuiçôes que com petem uos Procuradores
Regios, maiormentc no tocante á administração da justiça criminal ,

Assim, por exemplo. ú do ma is insta nte interesse da sociedade que elles sejam so
licitos em responder nos feitos de crimes publicas, e nos seus incidentes, quesubi rem
ás Relações, C em promover o seu andamento ; em dar impulso á formação de culpa
aos Ju izes e empregados de justiça, por abusos e erros commettidos no exercicio dos
seus empregos, e requerer que sejam censurados, admoestados ou multados. nos casos
qu e a Lei marca r; em interpor os competentes recursos nas ca usas em que o' l\iinis
terio Publ ico deva intervir; em providenciar para que, nos Juizos de primeira in-

judite.nozes
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